
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

 

ATO TRT13 SCR Nº 155, 28 DE DE SETEMBRO DE 2022

 

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 

CONSIDERANDO a expedição da RECOMENDAÇÃO TRT13 SCR Nº 004/2022 em 08 de 
março de 2022, que recomenda procedimentos a serem adotados pelas unidades jurisdicionais de 
primeiro grau para uniformização de movimentação processual no PJe, 

 

RESOLVE: 

 

I - REVOGAR a RECOMENDAÇÃO TRT13 SCR Nº 004/2017;

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cientifiquem-se. 

Publique-se no DA_e.

 

 

THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE

Desembargador Vice-Presidente e Corregedor
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